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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0459/2023 

 

   Rio de Janeiro, 05 de abril de 2023. 

 

Processo nº 5024803-84.2023.4.02.5101, 

ajuizado por                                                    . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao 

insumo agulhas 0,25 x 5mm (NovoFine®). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento do Hospital Universitário Gafrée e Guinle – UNIRIO 

(Evento 1, ANEXO2, Página 10), emitido em 30 de março de 2023, por   (CREMERJ  )                 , 

a Autora encontra-se em tratamento para obesidade com Liraglutida, necessitando do uso contínuo 

de agulhas 0,25 x 5mm (NovoFine®). 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A obesidade é definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o grau 

de armazenamento de gordura no organismo associado a riscos para a saúde, devido à sua relação 

com várias complicações metabólicas. Recomenda-se o índice de massa corporal (IMC) para a 

medida da obesidade em nível populacional e na prática clínica. O IMC é estimado pela relação 

entre a massa corporal e a estatura, expresso em kg/m2. Assim, a obesidade é definida como um 

IMC igual ou superior a 30 kg/m2, sendo subdividida em termos de severidade em: IMC entre 30-

34,9 – obesidade I, IMC entre 35-39,9 – obesidade II e IMC igual ou superior a 40 – obesidade 

III1. A obesidade mórbida é a situação em que o peso é duas, três ou mais vezes acima do peso 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Obesidade. Cadernos de Atenção 

Básica nº 12, Brasília – DF, 2006, 110p. Disponível em: 
<https://www.nestle.com.br/nestlenutrisaude/Conteudo/diretriz/Atencao_obesidade.pdf>.  Acesso em: 05 abr. 2023.  
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ideal, sendo assim chamada porque está associada com vários transtornos sérios e com risco de 

morte. Em relação ao IMC, a obesidade mórbida é definida por um IMC acima de 40,0 kg/m22. 

 

DO PLEITO  

1.  As agulhas são descartáveis (de uso único), atóxicas, apirogênicas e siliconizadas. 

Possuem corpos com paredes finas em aço inox. O bisel de cada agulha é trifacetado, afiado, sem 

rebarbas, resíduos ou sinais de oxidação. Tem fixação perfeita ao canhão confeccionado em 

plástico rígido, transparente e atóxico, com encaixe tipo luer, capaz de garantir conexão segura e 

sem vazamento. Em geral, são utilizadas para aspiração e aplicação de medicações a serem 

administradas via intramuscular e/ ou via subcutânea, tanto em adultos como em crianças3. 

 

III – CONCLUSÃO   

1.  Tendo em vista que, conforme descrito em documento médico (Evento 1, 

ANEXO2, Página 10), a Autora encontra-se em uso do medicamento “Liraglutida para o 

tratamento da obesidade”, cumpre informar que o insumo agulha está indicado ao manejo 

terapêutico do quadro clínico que acomete a Autora. No entanto, não está padronizado para 

dispensação pelo SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro. 

 Assim, não há atribuição exclusiva do município ou do Estado do Rio de Janeiro ao 

seu fornecimento. 

2.  Salienta-se ainda que o insumo agulhas para caneta aplicadora possui registro 

ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

3.  Ressalta-se que há disponível no mercado brasileiro outros tipos de agulhas para 

caneta aplicadora. Assim, cabe dizer que NovoFine® corresponde à marca e, segundo a Lei 

Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, a qual institui normas de licitação e contratos da 

Administração Pública, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. Sendo assim, em regra, os 

processos licitatórios de compras são feitos pela descrição do insumo, e não pela marca 

comercial, permitindo ampla concorrência. 

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                      
2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Obesidade mórbida. Disponível em: 
<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=O

besidade%20M%F3rbida&show_tree_number=T>. Acesso em: 05 abr. 2023. 
3 Agulhas Hipodérmicas. Disponíveis em: http://www.laborimport.com.br/agulhas-hipodermicas.php. Acesso em: 05 abr. 2023. 
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